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L I V H O 8/3 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O NQ 255 DE 23/05/95 

f.\s~:;u.nto : 
11 Conc:€'1df..? Título dE~ Cidadi.k1 Cru;r.(::?ir·en~:;e, a pessoa que menciona". 

A MESA DA CBMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuiç5es legais, faz saber que a Cimara Municipal 
dt:? Cruzeiro, n,::i. Se~:;~;Ho Oniinén·ia .. n:?ali~~ada di·::>. f..~2 de Maio de i995 
apnJvou €'! i:2J.,;:1 Pnw1ulga o seguinte 

Artigo io - Fica concedido Título de 

'C:i dar.l~~o Crl.!ZE?i nc;·nse" .:\o • ] J , • 1 .. uscr1~;:.s1mo EDEMILTON DOS SANTOS 

pelos relevantes servi~os prestados ao Município de 

Cru;-!f·?i ro. 

Artigo 2o - A outorga do diploma de que 

trata este artigo dar-se-á em Sessão Solene a ser marcada pela Mesa 

da. C3.mi:H«:1 Murd. ci pa 1 no c:cirTE?nti:7! exen::í c:i o. 

Artigo 3o - As despesas com a execu~io 

Cru2eira, 23 de Maio de i995. 

MAros 

PubI i Co"HkJ na 1!). T. L. - A. J. da Câm.::u-·a 
Municip;.ü dH Cru:i?.f?.:i.nJ, ao~~ E3 di-3.s do mes de M.:-lio de i995. 

A.T.L.. -- A .. J. 



CÂMARA MUNICIPAL D~ CRUZ~IRO 
Av. Major Novaes, 499 - Tel. !Oi25l 44-2707 - CEP i2700-000 - Cruzeiro i SP 

Cni:;rn i r·o, 23 de Maio de i 995 

'Prezado Genhor: --

Tenho a grata satisfação de vir à 

~ublicou o DecrBto Legislativo No. 255, de 23 de Maio de 1995, que 

i.:om:t:z•dt~u a ~;u.a. dign.;:-i PE~~:;;soa o Ti. b...tlo de "CID?4DÃO CHUZEIRENSE" de? 

~utoria do Nobre VerBador JO~O VAL~RIO DA SILVA -

a V.Sa., os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

{k; 

Il~stríssimo Senhor 
EDEMILfON DOS SANTOS FERREIRA 
Ne';::;t~" 




